
Empresa Ã© indenizada por tÃtulo protestado indevidamente

Empresa que teve tÃtulo protestado indevidamente e por isso perdeu contrato de licitaÃ§Ã£o, deverÃ¡
receber reparaÃ§Ã£o por dano moral. A decisÃ£o, unÃ¢nime, Ã© da 9Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal
de JustiÃ§a do Rio Grande do Sul, que deu provimento parcial a apelo da empresa Comercial Parts. O
valor da indenizaÃ§Ã£o foi fixado em R$ 6 mil.

A empresa, que atua como revendedora, foi vencedora em licitaÃ§Ã£o de Ã¢mbito estadual para
fornecer produto de limpeza da marca LÃºmen IndÃºstria QuÃmica. A LÃºmen emitiu a nota fiscal no
valor de R$ 4.644, superior ao contratado, R$ 3.600. Negando-se a pagar, a Comercial Parts teve o tÃ
tulo protestado. As informaÃ§Ãµes sÃ£o do TJ gaÃºcho.

Com o desentendimento e o conseqÃ¼ente atraso na entrega do material, a Comercial Parts tambÃ©m
foi multada pela Celic â?? Central de LicitaÃ§Ãµes do do Rio Grande do Sul em R$ 378,80 e foi
obrigada a desistir do compromisso firmado com o ente pÃºblico.

Assim, a empresa entrou com aÃ§Ã£o contra a LÃºmen QuÃmica, na comarca de Porto Alegre, em
busca do reconhecimento de inexistÃªncia parcial de dÃ©bito para quitar a dÃvida pelo valor
originalmente fixado, no que foi atendida. Contudo, os pedidos de indenizaÃ§Ã£o por dano moral
(prejuÃzos por inscriÃ§Ã£o em Ã³rgÃ£o de restriÃ§Ã£o de crÃ©dito, perda do contrato) e material
(ressarcimento pela multa), nÃ£o foram concedidos, sendo reiterados no TJ.

Para o desembargador Odone SanguinÃ©, o prÃ³prio reconhecimento da inexistÃªncia parcial do
dÃ©bito Ã© razÃ£o para reformar a sentenÃ§a no que diz respeito ao dano moral. â??Uma vez
efetuado o protesto, assumiu a requerida as conseqÃ¼Ãªncias de sua aÃ§Ã£o. Logo, agiu com culpa,
devendo ser responsabilizada por sua atitudeâ?•, afirmou.

SanguinÃ© entendeu que houve dano Ã  imagem da pessoa jurÃdica, devido ao protesto injusto.
â??Cumpre salientar que a autora atua no campo de licitaÃ§Ãµes, ramo de atividade que exige que
esteja sempre em dia com suas contasâ?•, destacou.

Para rejeitar o pedido de ressarcimento pela multa por atraso, o desembargador argumentou que caberia
Ã  Comercial Parts provar a culpa da LÃºmen QuÃmica pela demora na entrega do material, o que nÃ£o
foi feito. Assim, â??nÃ£o hÃ¡ como constatar se o atraso ocorreu. Tampouco se mostra possÃvel a
verificaÃ§Ã£o do prazo estabelecido entre as partes para a entrega do produto, Ã´nus da demandanteâ?•.

Participaram da sessÃ£o, os desembargadores Ã•ris Helena Medeiros Nogueira e Luiz Ary Vessini de
Lima.
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